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1. DO PREÂMBULO (Art. 1º; 3º, IV - Lei nº 10.520/2002) 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM, Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ, sob nº 05.139.464/0001-05, com sede na Rodovia Almeirim Panaicá, nº 510, Bairro Centro, CEP: 
68.230-000 - Almeirim/PA, através de sua Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados peloDecretoNº 278/PMA/GAB, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo indicados, com obediência ao disposto 
no art.  37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988; Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de defesa do Consumidor); Lei 
Federal nº 8.666/1993; Decreto Federal nº 3.555/2000; Lei Complementar nº 147/2014; Lei 10.520/2002; Decreto Federal nº 
6.204/2007, e demais legislação aplicável, todas com suas alterações, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, nº PP.SRP Nº. 023/2020 – PMA do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o Registro de Preços para 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os 
serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e internacionais e passagens fluviais, 
destinados ao atendimento da Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de Almeirim/PA, através do sistema de registro de 
preço SRP, conforme Anexo I - Termo de Referência, e demais anexos integrantes ao presenteEdital. 

 
1.1. Data dePublicação:20/03/2020. 
Local: Diário Oficial da União –DOU; Jornal de Grande Circulação (Art. 4º, I - Lei nº 10.520/2002) 
1.2. Data de Credenciamento: Às 08:00h do dia 01/04/2020. 
1.3. Local: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Almeirim/PA(Sede daPMA) 
1.4. Data de abertura das propostas de preços e recebimento dos documentos de habilitação: Às 08:00h do dia 
01/04/2020. 
1.5. Local:Idem. 

 
2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL (Art. 4º, IV; Art. 5º, III - Lei nº 10.520/2002) 

 
2.1.O Edital completo poderá ser obtido no endereço na Prefeitura Municipal de Almeirim, situada na Rodovia Almeirim 
Panaicá, nº 510 - Centro - Cidade de Almeirim, em horário comercial, das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis. 

 
Informações adicionais podem ser obtidas na sala de Licitação no endereço acima citado, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 
em dias úteis. 

 
3. DO OBJETO (Art. 3º, II - Lei nº 10.520/2002) 

 
Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agenciamento 
de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e 
internacionais e passagens fluviais, destinados ao atendimento da Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de 

Almeirim/PA, através do sistema de registro de preço SRP, conforme Anexo I - Termo de Referência 
 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS (Art. 3º, II - Lei nº10.520/2002) 
 

4.1. Por se tratar de Sistema de Registro de Preço, os recursos para atendimento dos serviços previstos nesta licitação serão 
indicados no momento da contratação 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO 

 
5.1. Poderão participar desta licitação as empresasque: 
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5.1. Atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, os quais, poderão ser apresentados em 
cópia simples autenticados em cartório, ou por membro da CPL/PMA e válidos até a abertura do Envelope nº 02 (Documentos 
de Habilitação), no entanto, não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 (trinta) 
dias imediatamente anteriores à data marcada para a abertura do processo licitatório, exceto para Atestado de Capacidade 
Técnica, CNPJ e Inscrição Estadual (FIC), sehouver; 

 

5.2. Não estejam sob processo de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou cumprindo pena de suspensão ou 
sob declaração de inidoneidade que lhes tenham sido aplicadas por força da Lei nº8.666/93; 

 
5.3. Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entresi; 

 
5.4. Deter em seu Contrato Social atividades pertinentes e compatíveis com o(s) objeto(s) desta licitação e comprovar possuir 
os requisitos de qualificação exigidos nesteEdital. 

 
5.5. Não poderão participar destecertame: 

 
5.6. Servidor, entidade contratante ou responsável pelalicitação; 

 
5.7. Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações 
nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as impedidas de contratar, no prazo e nas 
condições da suspensão e do impedimento, com as sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
enquanto durar apunição; 

 
5.8. Empresa que não estejam cadastradas e/ou recadastradas, conforme art. 34 ao 37 da Lei nº 8.666/93, devendo o mesmo 
apresentar junto com os documentos de credenciamento o Certificado de Registro Cadastral (CRC) atualizado, emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal deAlmeirim/PA. O mesmo deverá ser solicitado perante ao 
departamente de licitação no período de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da publicação deste edital no D.O.U. 

 
5.9. Empresa que constar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União - CGU, constante no portal da internetwww.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

 

5.10. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas nos documentos e 
componentes deste Edital e legislaçãopertinente. 

 
5.11. Em caso de autenticação por membro da Comissão Permanente de Licitação, o licitante deverá requerer a 
autenticação com 02 (dois) dias úteis anterior ao da licitação, até as 12:00horas. 

 

 
6. DOCREDENCIAMENTO 

 
6.1 - A sessão do pregão será dirigida pelo Pregoeiro designada e realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste edital, sendo recomendável à presença dos participantes com antecedência mínima de 10 (dez) minutos do horário 
previsto para a sua abertura, e desenvolver-se-á conformesegue: 

 
6.2 - Em caso de Microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar. Declaração da proponente, assinada por seu 
representante legal, acompanhada de certidão simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado, de acordo com a IN n° 
103/2007-DNCR, de 30 de abril de 2007, para comprovação de regularidade de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
6.3 - Após abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes; 

 
6.4 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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6.5 - Alvará de licença e funcionamento emitido pela sede do domicílio dalicitante. 

 
6.6 - Identificação e credenciamento de 01 (um) representante por empresa, que deveráapresentar: 

 
6.7 - Carteira de identidade (ou documento equivalente com foto), do representante legalmente constituído para representar a 
empresaLicitante; 

 
6.8 - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO E RETIRADA DO EDITAL emitido e assinado por membro da Comissão de licitação 
de Almeirim-PA; 

 
6.9 – Cópia do CRC, emitido pela Comissão Permanente deLicitação. 

 

6.10- Declaração de habilitação (art. 4º, inciso VII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002) conforme modelo - Anexo IV; 

6.11- Declaração de pleno reconhecimento e atendimento, do disposto no inciso VII do art. 4º da lei 10.520/2002 (anexo 
V) 

6.12- Declaração para micro e pequenas empresas (anexo VI) 
 

6.13 - Instrumento público de procuração, com firma reconhecida, com poderes especiais para responder, formular ofertas e 
lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes, em nome do proponente acompanhada do contrato 
social daEmpresa. 

 
6.14 - Em sendo sócio dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá ser apresentada cópia do contrato social, a Pregoeiro, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
6.15 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração com firma reconhecida, com amplos 
poderes para praticar de todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas 
devidas alterações, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
talinvestidura. 

 
6.16 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa da Pregoeiro. 

 
6.16 - O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em todos os seus itens, a fim 
de que a empresa se faça representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre as partes, evitando com isso 
a interrupção da sessão para contatos externos visando o esclarecimentode dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, 
todavia, os casos excepcionais para serem avaliados pelo Pregoeiro. 

 
6.17 - A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as exigências previstas 
impossibilitará a participação da proponente nestePREGÃO; 

 
6.18 - Todos os documentos apresentados deverão ser autenticados na forma descrita nesse ato convocatório. 

 

 
7. DA REPRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
7.1. Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação serão apresentados com as seguintesindicações: 

 
Envelope nº 01 

PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
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PREGÃO PRESENCIAL .SRP Nº. 023/2020 – PMA 

Razão Social da empresa CNPJ 

 
Envelope nº 02 

DOCUMENTÇAÕ DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 

PREGÃO PRESENCIAL .SRP Nº. 023/2020 – PMA 

Razão Social da empresa CNPJ 

 
7.2. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste edital, terão poderes para formular verbalmente, na sessão, 
novas propostas e lances de preços, manifestarem após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances. 

e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. A Licitante que se retirar antes do término da 
sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeiro. 

 
7.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em cópia autenticada por 
cartório competente, desde que estejam legíveis. Não sendo possível a “leitura” de determinado documento, a licitante poderá 
ser inabilitada, a critério daPregoeiro. 

 
7.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à habilitação 
e à proposta de preço e seus anexos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

 
7.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado. 

 
7.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas 
depreço. 

 
7.6. As Proponentes deverão entregar o envelope proposta e o de documentação, devidamente fechados de forma 
indevassável, contendo as páginas numeradas, com os dizeres na parte externa efrontal. 

 
8. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº01) 

 
8.1. O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

 
a) Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Almeirim, Anexo I deste edital, ou em formulário 
próprio contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no 
idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as folhas com o número de 
inscrição no CNPJ ou timbre impresso da empresa, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) 
dígitos após a virgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo as folhas 
serrubricadas; 

 
b) Apresentar preços completos (unitários e totais e por extenso) computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante 
daproposta. 

 
8.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase dalicitação. 
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8.3. Ao apresentar a proposta na forma requerida, fica subentendido que a licitante aceita, irrestritamente, todas as condições 
estabelecidas no presenteedital. 

 
8.4. A proposta deverá conter, além de outras informações de livredisposição: 

 
a) O prazo de validade da PROPOSTA que, deverá ser de no mínimo, sessenta (60) dias, contados da data de entrega dos 
ENVELOPES. 

 
b) Declaração, na própria proposta, de que o preço cobrado contempla todos os custos com encargos fiscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que, embora não mencionadas, sejam necessárias para a 
execução dos objetolicitado. 

 
c) Em caso de divergência entre o preço expresso em algarismos e o preço expresso por extenso, prevalecerá o valor por 
extenso. 

 
8.5. Serão desclassificadas as propostasque: 

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste Edital, ou imponham condições, ou contiverem emendas, 
rasuras ouentrelinhas; 

b) apresentarem preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração; 

 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar ojulgamento. 

 
d) Que apresentarem preços excessivos ou inexequíveis nos termos do art. 48, inciso II, da Lei8.666/93. 

 
8.6. A PMA, recomenda às licitantes que, quando da elaboração de sua proposta, nela façam inserir o número da conta, da 
agência e do banco em que tenha conta corrente, número do CNPJ, endereço, telefone comercial, número de fac- símile, 
endereço eletrônico-(e-mail) e nome do representante. A omissão desta recomendação não importará em desclassificação 
dolicitante. 

 
9. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO” 

 
9.1. Para a habilitação neste Pregão, será exigido o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela PMA, dentro do seu 
prazo de validade, acompanhado dos documentos indicados nos subitens, 9.2, letras “c” , “d” e “e”, 9.3, letras “a” e “b” ou, caso 
não estejam cadastradas e tiverem interesse em participar do presente certame, deverão requerer até o segundo dia anterior à 
data do recebimento das propostas, o respectivo cadastramento, devendo demonstrar, para esse efeito, o atendimento de 
requisitos à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, através da 
apresentação dos seguintesdocumentos: 

 
9.2. HabilitaçãoJurídica: 

 
a) registro comercial, no caso de empresaindividual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações ou alteração consolidada, em vigor devidamente registrado 
no órgão competente, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seusadministradores; 

 
c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da 
diretoria emexercício; 
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d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim oexigir. 

 
9.3. Regularidade Fiscal eTrabalhista 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ; 

 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA e da sede da 
licitante, e ou outra equivalente, na forma da lei, compreendendo, inclusive, a apresentação de Certidão Negativa da Dívida 
Ativa daUnião; 

 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargossociais. 

 
e) Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas-CNDT 

 
f) Declaração do cumprimento do disposto no Art. 7º, Inc XXXIII, da CF. (anexoVII). 

 
g) Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a administração(anexoVIII) 

 
h) Certidão específica emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias à 
data da apresentação daspropostas. 

 
9.4. QualificaçãoEconômico-financeira: 

 
a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias da data limite para a suaapresentação. 

 
b) Certidão negativa de protestos, expedida pelo Cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica com data de emissão nos 
superior a 30 (trinta) dias da abertura deste certamelicitatório 

 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrados na Junta Comercial competente, anexado a certidão de regularidade do contador que assinou o 
balanço, o qual comprove a real situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios.. 

 
Observação: O balanço patrimonial deverá estar assinado por profissional devidamente regular junto ao seu Conselho de 
Classe 

 
c) quando se tratar de pessoa jurídica constituída na forma de sociedade anônima, admitir-se-á a apresentação do balanço 
patrimonial devidamente registrado, acompanhado de cópia da respectiva publicação na Imprensa Oficial. 

 
d) A comprovação do Capital Social mínimo, poderá ser efetuada através da apresentação do Contrato Social e alterações ou 
Certidão expedida pela Junta Comercial ou Publicação no DiárioOficial. 

 
e) Declaração de Habilitação Profissional – DHP e/ou Certificado de Regularidade Profissional, expedido pelo Conselho 
Regional e dentro de sua validade, acompanhado de cópia da Carteira de Identidade (ou documento equivalente com foto) do 
profissional equivalente; 
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f) Quando se tratar de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), no que se refere à regularidade fiscal, será 

adotado o estabelecido nos Art. 42 e 43 da Lei Complementar123/2006. 

 
g) A documentação acima exigida deverá ser apresentada em original, cópia autenticada por cartório competente ou por 
membro da CPL/PMA ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através da 
Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. 

 
h) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que 
contenham ressalvas de que “não são válidas para fins de licitação”. 

i) Caso algum documento não conste o prazo de validade, será considerado como sendo de 30 (trinta) dias imediatamente 

anteriores à data marcada para a abertura do processo licitatório, exceto CNPJ, Inscrição Estadual (FIC) e Atestados de 

CapacidadeTécnica. 

9.5. Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o site 
correspondente. 

 
9.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital e seusAnexos. 

9.7.Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos, a Pregoeiro considerará a Proponenteinabilitada. 

 
9.8. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do Proponente. As certidões que não 
possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30 (trinta)dias. 

 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o 

do art. 113. (Art. 41, § 1o/Lei8.666/93) 

 

10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, em função das possíveis falhas ou irregularidades 

que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 41, § 2o/Lei 8.666/93) 
 

10.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização docertame 

 
10.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 

julgado da decisão a ela pertinente. (Art. 41, § 3o/Lei8.666/93) 
 

10.5.Quaisquer dúvidas, esclarecimentos ou impugnações sobre o presente Edital deverão ser solicitadas por escrito à 
Comissão Permanente de Licitação, Att.: Pregoeiro Oficial, localizada na Sede da Prefeitura Municipal Almeirim, 
situada na Rodovia Almeirim Panaicá, nº 510 - Centro - Cidade de Almeirim, no horário das 08:00 às12:00h. 

 
10.6. A licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, formulários, prazos, especificações e 
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desenhos contidos nos documentos de licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo 
da correta formulação da proposta e docontrato 

 
10.7. No que se relaciona com o fornecimento de elementos, informações e esclarecimentos, resolve a Comissão 
Permanente deLicitação: 

 
10.8. Não serão levadas em consideração quaisquer consultas, pleitos ou reclamações que não tenham sido formulados na 
forma definida pelo subitem 10.1. 

 
10.10. Não serão considerados em hipótese alguma entendimentosverbais. 

 
10.11. A PREFEITURA disponibilizará os ADENDOS a todos os proponentes que tenham adquirido o presente Edital, através 
de oficio expresso aos mesmos. Não cabe a PREFEITURA qualquer sanção pelo desconhecimento dos adendos 
disponibilizados. 

 
11. DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
11.1 - A Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de credenciamento, conforme item 6deste. 

11.2 – Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, a Pregoeiro fará divulgação verbal dos interessados, sendo 
que, as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do pregão, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos deHabilitação”. 

 
11.3 - Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as suas conferências, análise de suas 
conformidades com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio eLicitantes. 

 
11.4 - Cumprido o item 8.1, serão desclassificadas as propostasque: 

 
a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seusAnexos; 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação comprovando que 
os custos são coerentes com os demercado; 

 
c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem baseada na proposta das 
demaisLicitantes. 

 
11.5 – Para fins de classificação das propostas, será considerado o menorpreço. 

 
11.6 – A Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas que tenham valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais. Na hipótese de 
haver propostas com o mesmo valor, estas serão consideradas uma única proposta. Em havendo apenas três propostas ou 
menos, todas serão habilitadas a disputarem os lances, partindo-se do menor preço oferecido, iniciando-se pela que maior 
preçoofereceu. 

 
11.7 - Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 11.6, serão classificadas as propostas 
subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham 
sido os valoresoferecidos. 

 
11.8 – Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais conforme itens 11.6 e 11.7, a 
ordem para esses lances será definida através de sorteio. Às Licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, 
iniciando-se pelo autor da proposta de maiorvalor. 
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11.9 – A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos 
lancesseguintes. 

 
11.10 - O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menorpreço. 

 
11.11 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação daspropostas. 

 
11.12 – A Pregoeiro poderá negociar com a Licitante excluída da participação dos lances verbais, na forma do Item 11.11, 
caso a Proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem declassificação. 

 
11.13 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidadescabíveis. 

 
11.14 – Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação, hipótese em que a Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja 
obtido melhorpreço. 

 
11.15 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor 
preço. 

 
11.16 – A Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, conforme 
definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente arespeito. 

 
11.17 - Sendo aceitável a oferta, será verificada o atendimento das condições habilitatórias pela Licitante que a tiver 
formulado. 

 
11.18 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponentevencedora. 

 
11.19 - Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declaradovencedor. 

 
11.20 – Na ocorrência do disposto no item 11.17, a Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Proponente para obtenção 
de melhorpreço. 

 

11.21. O Município de Almeirim se reservará o direito de efetuar DILIGÊNCIAS visando confirmar as informações 
apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados ou documentos de habilitação, desde que seja 
solicitado ou haja necessidade expressa. (Art.43, §2º - Lei8.666/93) 

 
11.22. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 
(Art.48, II, §1º, a, b - Lei8.666/93) 

 
11.23 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 
ser assinada pelo Pregoeiro, Licitantes Credenciados presentes e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais 
Proponentes, caso não haja recurso, serão devolvidos no final da sessão. 

 
11.22 – A Licitante vencedora, no tempo fixado pelo Pregoeiro, deverá apresentar nova Proposta contendo os preços, unitário 
e global, obtidos através da negociação efetuada na fase de lances verbais. 
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12- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
 

12.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os 
termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO, parafornecimento do objeto licitado nos termos do Termo de 
Referência - AnexoI. 

 
12.2 -Serão selecionados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio as propostas de MENOR PREÇO, e as demais com preço até 
10 % (dez por cento) superioràquela. 

 
12.3. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nesta condição, serão selecionados as 3 (três) melhores propostas, 
independentemente do preço, bem como as propostas empatadas. 

 
12.3. Havendo um só licitante, uma única proposta válida ou se nenhum dos licitantes ofertar lance verbal, caberá a Pregoeiro, 
analisadas as limitações do mercado e outros aspectos pertinentes, inclusive quanto às taxas, decidir entre considerar 
fracassado o certame e abrir nova licitação, suspender este Pregão ou prosseguir com ocertame. 

 
12.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, se observado o que dispõe o § 2º, incisos I, II, III e IV, do art. 3º da lei 
8.666/93, mantiver-se o empate, o mesmo será decidido por sorteio realizado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida no § 2º do 
art.45 da lei 8.666/93 e Lei Complementar nº123/2006. 

 
12.5. Após a etapa de lances será assegurada às Micro e Pequenas Empresas, Pequeno Porte, como critério de desempate, 
a preferência de contratação de acordo com o estabelecido no artigo 44 da Lei Complementar nº123/06. 

 
12.6. - Entende-se por empate, situações em que as propostas apresentadas pelas pequenas empresas sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada nos termos do item12.4. 

 
12.7. Na hipótese de empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, será procedido oseguinte: 

 
12.8. A pequena empresa mais bem classificada poderá caso queira, apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objetolicitado. 

 
12.9. A pequena empresa mais bem classificada será convocada para apresentar a nova proposta após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão, aplicando-se a regra aos demais licitantes que se enquadrarem na hipótese do Item10.6. 

 
12.10. Não ocorrendo à contratação na forma do item anterior serão convocadas as remanescentes que se enquadrem como 
Micro Empresa ou pequena empresa na ordem classificatória, para o exercício dos direitos trazidos pela Lei Complementar 
nº123/06. 

 

12.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas pequenas empresas que se encontrem na situação descrita no 
item 12.6., será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar aoferta. 

12.12. O disposto nos itens anteriores somente se aplicará quando a melhor proposta, superada a fase de lances, não tiver 
sido apresentada por pequenaempresa. 

 
12.13. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 
valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem 
decrescente declassificação; 

 
12.14. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, deverão ser obrigatoriamente, inferior 
a este, não sendo aceitos lances para igualarvalores; 

 
12.15. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da 
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etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por aquela apresentada, para efeito de ordenação daspropostas; 
 

12.16. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente 
pelo critério de menorpreço; 

 
12.17. Neste momento, a Pregoeiro verificará se há licitante na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em 
caso positivo, indagar ao mesmo sobre a intenção do exercício das prerrogativas trazidas pela Lei Complementar nº123/06. 

 
12.18. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente que descumprir sua proposta, às 
penalidades constantes do item 25 desteEdital; 

 

12.19. A Pregoeiro poderá negociar com o autor da melhor oferta com vistas a aumentar o preço de desconto oferecido se for 
ocaso. 

 
12.20. Após a negociação, se houver, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta de menor valor,decidindo 
motivadamente arespeito. 

 
12.21. O critério de aceitabilidade dos preços propostos pelas licitantes será o de compatibilidade com as taxas praticadas 
pelo mercado, coerentes com o fornecimento do material oralicitado. 

 
13.22. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 

 
12.23. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a tiver formulado, 
com base na documentação apresentada na própriasessão. 

 
12.24. A LICITANTE devidamente enquadrada como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte em conformidade com a 
Lei Complementar nº 123/06 poderá apresentar os documentos relativos a regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 

 
12.25. Será concedido à LICITANTE vencedora, enquadrada no caput deste item quando encerrada a fase de classificação 
das propostas, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a regularização das pendências, prorrogáveis um única vez, por igual 
período a critério da Pregoeiro e, desde que solicitado, por escrito, pelaLICITANTE. 

 
12.26. A não regularização das pendências, no prazo previsto no item anterior, implicará em decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades impostas pelo item 25 do edital e Lei nº 8.666/93, da contratação pela ordem de 
classificação das propostas e da revogação dalicitação. 

 
12.27 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na Sessão 
Pública de Processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante substituição e apresentação de 
documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações e certificada pelo Pregoeiro. 

12.28. Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus Anexos, será declarada 
pelo Pregoeiro a vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado oobjeto; 

 
12.29. A proposta reajustada deverá ser entregue a Pregoeiro no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o término 
da sessão de lances sob pena de aplicação das penalidades previstas no item 25 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
doEdital; 

 
12.30. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar 
o contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante vencedor, a Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor propostaválida; 
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12.31. Na situação prevista no item acima, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
preçomelhor; 

 
12.32. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 
considerados incompatíveis em relação aos praticados no mercado, de conformidade com o disposto no Art. 48, II, da Lei 
nº8.666/93. 

 
12.33. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demaislicitantes. 

 
12.34. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 
ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s); 

 
12.35. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, que 
não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos dos demaislicitantes; 

 
12.36. O resultado desta Licitação será afixado no quadro próprio de avisos dos procedimentos licitatórios do Pregão, para 
intimação e conhecimento dosinteressados. 

 
12.37. O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado aos interessados com uma cópia da ata e será afixado 
no quadro da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM, na sala de Licitações na Rodovia Almeirim Panaicá, nº 510 - Centro - 
Cidade de Almeirim, para intimação e conhecimento dosinteressados. 

 
13. DOS RECURSOS 

 
13.1 - Os recursos só poderão ser interpostos no final da sessão pública, com registro em ata da síntese dos seus 
fundamentos, se oral, podendo os interessados apresentar suas razões, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis. O 
recurso deverá ser dirigido a Pregoeiro, e protocolizado na PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM, sala de 
Licitações, no horário e endereçocomercial. 

 
13.2. Não será admitida apresentação das razões de recursos, por intermédio de fac-símile ou via e-mail. 

 
13.3 - Verificada a situação prevista no item anterior, ficam as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contra 
-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

 
13.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e 
consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro aovencedor; 

 
13.5. Acatado (s) o (s) recurso (s) pelo Pregoeiro ele procederá a adjudicação do objeto à Proponentevencedora. 

 
13.6. Não acolhendo o recurso, a Pregoeiro prestará informações no prazo de 1 (um) dia, e remeterá os autos à autoridade 
competente paradecisão; 

 
13.7. Decidido (s) o (s) recurso (s) interpostos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento e adjudicará o objeto ao licitantevencedor. 

 

13.8. O acolhimento do recurso, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento; 
 

13.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na salaLicitações. 
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14. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 Se nenhuma irregularidade ocorrer, a Pregoeiro proporá ao Prefeito a homologação do resultado da licitação e a 
adjudicação do fornecimento/execução do serviço ao licitante julgado vencedor, observados os critérios estabelecidos 
nesteEdital. 

 
14.2 Caso o licitante vencedor não entregue os produtos no prazo e nas condições especificadas na proposta vencedora, ou 
desista da proposta de preços apresentada, aplicar-se-lhe-à suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 
contratar com o MUNICÍPIO DE ALMEIRIM, por um prazo máximo de 2 (dois) anos, podendo ser cobrada multa de até 10% 
(dez por cento), do valor da proposta, devidamentecorrigido. 

 
15. DACONTRATAÇÃO 

 
15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, celebrado entre o 
Município, representado pela Prefeita Municipal ou Ordenadora dos Fundos (doravante denominado Contratante), e o licitante 
vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Geral doMunicípio. 

 
15.2. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o referido 
Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante 
vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 23.2 desteedital. 

 
15.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à Prefeita Municipal convocar 
as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

 
15.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos órgãos 
públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20  (vinte) dias 
daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termosaditivos. 

 
15.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições dehabilitação. 

 
15.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.º8.666/93. 

 
16. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

 
16.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕESCONTRATUAIS 

 
17.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, deverá obedecer às disposições 
elencadas na minuta do Termo de Contrato – Anexo a este edital. 

 
18. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18.1. Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste Edital e das 
constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do Contrato (Anexo II): 

 
a) disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra o fiel cumprimento das disposições existentes; 
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b) emitir e autorizar as solicitações do serviços paratal; 
 

c) aprovar as solicitações de emissões, alterações e reemissões de passagens ou reservas de hospedagens até 1 (uma) hora 
antes do prazo deexpiração; 

 
d) solicitar, por escrito, o reembolso de valores pagos relativos a bilhetes emitidos e nãoutilizados; 

 
e) exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmentedesignados. 

 
f) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução doserviço; 
g) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidorcompetente; 

 
h) efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, nos prazos estabelecido, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigênciasprevistas. 

 
3.2. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste Edital e das constantes 
do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do Contrato (Anexo II): 

 
a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto destalicitação; 

 
b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 
regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boatécnica; 

 
d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a 
quaisquerreclamações. 

 
19. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
19.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas 
na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências, de 
sua inexecução, total ou parcial. 

 
20. DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
20.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor(a) nomeado através de portaria pelas Secretarias requisitantes. 

 
20.2. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes eprepostos. 

 
20.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
20.4.. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

 
21. DA RESCISÃO DOCONTRATO 
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21.1. A rescisão contratual poderá ser: 
 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência daAdministração; 

 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, 
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houversofrido; 

 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos 
da Lei nº8.666/93. 

 
22. DA FORMA DE FORNECIMENTO DOOBJETO 

 
22.1. Os itens licitados serão entregues parceladamente conforme cronograma das Secretarias, Fundos e Prefeitura Municipal 
onde será emitida autorização de compra pelo setor competente, sendo obrigatória a entrega desse material no máximo em 02 
(dois) dias úteis da emissão da competente autorização decompras. 

 
22.2. Ficará sob a responsabilidade da(s) empresa(s) a distribuição destes itens, pelo valor aprovado no processo, sendo 
proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado eaprovado. 

 
21.3. Fica assegurado o direito de o licitante contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito pedido 
formal à Administração, demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou alteração da base de 
cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtosnegociados. 

 
22.3.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do Consumidor (INPC). 
21.3.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração. 

 
22.4. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias por fornecimento, haja vista que o 
fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo com as necessidades das Secretarias requisitantes. 

 
23. DA FORMA DE PAGAMENTO 
23.1. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será realizado de acordo com a 
entrega mensal, e de acordo com o quantitativo entregue no período, em moeda-corrente, mediante apresentação das 
respectivas NotasFiscais/Faturas. 

 
23.2. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a empresa contratada apontando 
as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando o corretofornecimento. 

 
23.3. O órgão negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, a cada pagamento, a comprovação de 
quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o fornecimento dos produtosnegociados. 

 
23.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função dos produtosnegociados. 

 
24. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
24.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 
25. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
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25.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantidoodireito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de  contrato e das demais 
cominaçõeslegais. 

 
25.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a préviadefesa: 
I. advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintescasos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas nalicitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao fornecimento dos produtos da Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção maisgrave. 
II. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante); 

 
a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso no fornecimento dos produtos ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmovalor; 
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro nareincidência; 
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em substituir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal 
darejeição; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Almeirim/PA, por prazo 
não superior a 2 (dois)anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
incisoanterior. 

 
25.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos 
de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 
prevista no inciso IV do mesmoitem. 

 
25.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso.  Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado  do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargoscorrespondentes. 

 
25.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto destalicitação: 
I. praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos dalicitação; 
II. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
III. sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

 
25.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 24.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) diasúteis. 
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25.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis a 
contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçãoassumida. 

 
25.8. As sanções previstas no item 25.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 
ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seudesinteresse. 

 

25.9. A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão da Pregoeiro ou autoridade superior, 
quer por meio de interposição de recurso administrativo ou ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja 
indeferido, poderá ser acionada judicialmente para reparar danos causados ao MUNICÍPIO DE ALMEIRIM, em razão de sua 
açãoprocrastinatória. 

 
25.10. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às penalidades previstas na Lei n.º 
8.666/1993 e demais legislações aplicáveis àespécie. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 

 
26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade 
de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
dacontratação; 

 
26.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantespresentes; 

 
26.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própriaata; 

 
26.3. Fica vedada a subcontratação de empresa para o fornecimento dos produtos, objeto destecertame; 

 
26.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e pelos licitantespresentes; 

 
26.5. O resultado do presente certame será divulgado no Átrio da Prefeitura Municipal de Almeirim/PA e respectivas 
secretarias; 

 
26.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Almeirim/PA, localizada na Rodovia Almeirim Panaicá, nº 510 - Centro - 
Cidade de Almeirim, após a celebração docontrato; 

 
26.7. Os pedidos e esclarecimentos relativos ao processo de licitação deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessãopública; 

 
26.8. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá impugnar o ato 
convocatório dopregão; 

 
26.9. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) anterior 
à data fixada para recebimento das propostas e documentação dehabilitação; 

 
26.10. Acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização docertame; 

 
26.11. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, mediante aplicação da Lei n.º 8.666/93, Lei 
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10.520/02, Lei 123/06, e legislaçãopertinente; 
26.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 
foro da Comarca do Município de Almeirim/PA, excluindo-se quaisqueroutros. 
26.13. Os interessados, ao participarem do Pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos termos deste 
Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante, conforme descrição constante no 
AnexoV. 
26.15. Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, a Administração poderá anular em sua totalidade o presente certame, por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, não gerando obrigação de indenizar as 
licitantes, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93. (art. 49 da Lei nº8.666/93) 

26.16. Maiores informações e cópia do Edital poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Almeirim/PA, sito à Rodovia 
Almeirim Panaicá, nº 510 - Centro - Cidade de Almeirim, em horário deexpediente. 

 
27. DOS ANEXOS 

 
Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 

AnexoI - Termo de referência 
AnexoII - Minuta doContrato 
Anexo III - Termo de Credenciamento (modelo)  
Anexo IV - Declaração de Habilitação 
Anexo V- Declaração de Pleno Reconhecimento e Atendimento aos Requisitos do Edital 
Anexo VI - Declaração Micro e Pequena Empresa (modelo) 
Anexo VII - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
Anexo VIII - Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com administração. 
AnexoIX – Protocolo de recebimento e Retirada deEdital 
Anexo X – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
27.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do contrato e/ou 
outro documento equivalente, independentemente detranscrição. 
27.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 
empresas interessadas, sem comprometimento da segurança do futurocontrato. 
27.3 - Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei n° 10.520/02, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e 
demais legislaçõespertinentes. 
27.4 - A participação neste Pregão Presencial implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus Anexos, 
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação erecurso; 
27.5 - Não sendo levantadas dúvidas quanto à interpretação do Edital, presume-se que os elementos são suficientemente 
claros e precisos, para permitir a elaboração das propostas, não cabendo aos proponentes direito a qualquer reclamação 
posterior. 
27.6 -Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus anexos 
deverá ser encaminhado por escrito, a Pregoeiro, por meio de carta, telegrama, e-mail ou fone/fax, enviados ao endereço 
abaixo, até 2 (dois) dias úteis antes da data da abertura doPregão 

 

Almeirim/PA, 20 de março de 2020 

 

 

FAGNER MIRANDA MENDES 
Pregoeiro 
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PREGÃO .SRP Nº. 023/2020 – PMA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1- OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea 
nacional e internacionais e passagens fluviais, para atender as necessidades da Prefeitura de Almeirim/PA, através do 

sistema de registro de preço SRP, conforme Anexo I - Termo de Referência. 
 

2– JUSTIFICATIVA: Para tanto, muitas vezes é necessário o descolamento do Prefeito e dos Secretários, com intuito de 
empreender viagens, representando a Prefeitura, bem como à participação conjunta do mesmos, para tratar de assuntos 
atinentes as atividades desenvolvidas pela Pasta. Ainda, a presente contratação, atenderá aos servidores da Prefeitura, 
quando na realização de cursos, participação em seminários eoutros 

 

3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO: Prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de 
emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e internacionais e passagens fluviais, para atender 
as necessidades da Prefeitura de Almeirim. 

 
4 – DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 
4.1 - A empresa Contratada deverá entregar as passagens emitidas, Prefeitura Municipal de Almeirim, Rodovia Almeirim 
Panaicá, nº 510 - Centro - Cidade de Almeirim ou onde a Contratantedeterminar. 

 
4.2 - Todo o Serviço só poderá ser realizado mediante previa O.S (Ordem de Serviço) emitida pela PMA. 

 
5 – DO PAGAMENTO: 
5.1 - A Contratada deverá apresentar, para pagamento, a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço Rodovia Almeirim 
Panaicá, nº 510 - Centro - Cidade de Almeirim prestado, na secretaria responsável pelo acompanhamento e gestão do 
contrato paraatesto; 

 
5.2 - O pagamento será realizado mensalmente, de acordo com o consumo mensal desta Secretaria, sendo efetuado em até 
30 dias, após protocolização da Nota Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, devidamenteatestada; 

 
5.3 - O valor a ser pago é a soma dos serviços referente a cada item com o desconto firmado no contrato. 

 
5.4 - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado 
acima passará a ser contado a partir da data da suareapresentação. 

 
5.5 - Para fins de controle e comprovação de valores faturados, deverá a Contratada, apresentar à Contratante juntamente 
com a fatura emitida, cópia do bilhete eletrônico, cópia do bilhete, fatura, ou documento equivalente, que comprove os valores 
de tabela e/ou mercado para a respectivadespesa. 

 
6 - DAS VANTAGENS E PROMOÇÕES ADQUIRIDAS: A Contratante reserva-se ao direito de usufruir todas as vantagens 
que por ventura ocorram durante a vigência do contrato, tais como: descontos por compras ou reservas antecipadas, 
milhagens e outros do gênero, estas por sua vez serão utilizadas para serviços de interesse daContratante. 

 
7 - DO PRAZO DE ENTREGA DAS PASSAGENS E RESERVAS: 
7.1 - A CONTRATADA deverá entregar as passagens bem como todos os serviços contratados, após o recebimento da 
Ordem de Serviço (O.S), deverá providenciar marcação e emissão das passagens no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito)horas. 
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7.2 - A Contratada deverá disponibilizar, meios de fornecimento dos serviços contratados em dias que não houver expediente 
e/ou fora do horário, sempre que houver necessidade pelaContratante. 

 
7.3 - A Contratada deverá, também no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, comprovar as reservas de hotel, quando 
solicitado. 

 
8 – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1 - Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATANTE a: 

 
a) exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

 
b) comunicar à CONTRATADA a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura e promover a devolução do cupom de 
passagem para correção; 

 

c) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante daCONTRATADA; 
 

d) emitir e autorizar as solicitações dosserviços 

 
8.2 - Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADAa: 

 
a) responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras 
correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, valesrefeição, vales-transporte e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas peloGoverno; 

 
b) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução destecontrato; 

 
c) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas nalicitação; 

 
d) arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do serviço 
objeto contratado; 

 
e) efetuar a entrega dos bilhetes de passagens, de acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento dasolicitação; 

 
f) efetuar a entrega dos bilhetes de passagens em local a ser indicado, quando fora do expediente ou, se fizer necessário, 
colocá-los a disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas ou agências de turismo mais próximas do usuário 
ou por e-mail quando se tratar de bilheteeletrônico; 

 
g) prestar assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência de partida e chegada das aeronaves, como 
também das tarifas promocionais à época da retirada dobilhete; 

 
h) repassar ao CONTRATANTE as tarifas promocionais ou reduzidas sempre que oferecidas pelas companhias aéreas, 
observados os regulamentos vigentes à época, para as tarifas promocionais especiais,domésticas; 

 
i) repassar ao CONTRATANTE as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um determinado 
número de bilhetes de passagens, observados os regulamentos vigentes à época, para as tarifas promocionais especiais, 
domésticas einternacionais; 

 
j) fornecer ao gestor deste Contrato as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas que operam viagens regulares no 
território nacional, bem como suasalterações; 
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k) emitir nota de crédito em favor do CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, correspondente aos valores dos 
bilhetes de passagens porventura não utilizados. Caso não ocorra o referido reembolso no prazo estabelecido, os valores 
correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a serliquidada; 

 
l) comunicar à Administração do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgadosnecessários; 

 
m) comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 02 (duas) horas do horário previsto para o voo, para os 
trechos nacionais, e 03 (três) horas para os trechos internacionais, quaisquer alterações na data ou no horário do voo em 
bilhetes emitidos em razão destecontrato. 

 
n) caso o servidor venha a perder o voo em decorrência do não cumprimento da alínea “m”, a CONTRATADA deverá emitir 
novo bilhete para o mesmo trecho, sem custo adicional aoCONTRATANTE. 

 
8.3 - Na execução do contrato, fica a CONTRATADA ciente que é expressamentevedada: 

 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização daCONTRATANTE; 

 

b) a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato, salvo por expressa autorização da 
CONTRATANTE. 

 
9 – DA DESCRIÇÃO E DA QUANTIDADE DOSSERVIÇOS: 
 

LOTE 01 – PASSAGENS AÉREAS 

ITEM TRECHO UN QUANT. 

01 MACAPÁ/SANTARÉM/MACAPÁ UN 100 

02 MACAPÁ/BELÉM/MACAPÁ UN 100 

03 SANTARÉM/BELÉM/SANTARÉM UN 100 

04 MACAPÁ/BRASILIA/MACAPÁ UN 100 

05 SANTARÉM/BRASILIA/SANTARÉM UN 100 

06 BELÉM/BRASILIA/BELÉM UN 100 

07 BELÉM/RECIFÉ/BELÉM UN 100 

08 BELÉM/SÃO LUIZ/BELÉM UN 100 

09 BELÉM/SÃO PAULO/BELÉM UN 100 

10 BELÉM/BELO HORIZONTE/BELEM UN 100 

11 BELÉM/RIO DE JANEIRO/BELÉM UN 100 

12 BELÉM/SALVADOR/BELÉM UN 100 

13 ALMEIRIM/BELÉM/ALMEIRIM UN 300 

 
LOTE 02 – PASSAGENS FLUVIAIS - PREFEITURA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 500 

02 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). MEIA - Rede UND 250 

03 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). CAMAROTE UND 500 

04 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 500 

05 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). MEIA - Rede UND 250 

06 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). CAMAROTE UND 500 

07 Trecho (Almeirim/Macapá/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 500 

08 Trecho (Almeirim/Macapá/Almeirim). MEIA - Rede UND 250 
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09 Trecho (Almeirim/Macapá/Almeirim). CAMAROTE UND 500 

 
LOTE 03 – PASSAGENS FLUVIAIS - FMS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 15.000 

02 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). MEIA - Rede UND 13.000 

03 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). CAMAROTE UND 1.500 

04 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 3.500 

05 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). MEIA - Rede UND 3.000 

06 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). CAMAROTE UND 500 

07 Trecho (Monte Dourado/Santarém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 1.200 

08 Trecho (Monte Dourado /Santarém/Almeirim). MEIA - Rede UND 800 

09 Trecho (Monte Dourado /Santarém/Almeirim). CAMAROTE UND 300 

10 Trecho (Monte Dourado /Belém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 1.000 

11 Trecho (Monte Dourado /Belém/Almeirim). MEIA - Rede UND 850 

12 Trecho (Monte Dourado /Belém/Almeirim). CAMAROTE UND 250 

 
LOTE 04 – PASSAGENS FLUVIAIS - FME 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 200 

02 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). MEIA - Rede UND 200 

03 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). CAMAROTE UND 100 

04 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 300 

05 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). MEIA - Rede UND 300 

06 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). CAMAROTE UND 150 

07 Trecho (Almeirim/Macapá/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 15.000 

08 Trecho (Almeirim/Macapá/Almeirim). MEIA - Rede UND 13.000 

09 Trecho (Almeirim/Macapá/Almeirim). CAMAROTE UND 1.500 

 
LOTE 05 – PASSAGENS FLUVIAIS - FMAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 400 

02 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). MEIA - Rede UND 400 

03 Trecho (Almeirim/Santarém/Almeirim). CAMAROTE UND 300 

04 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 400 

05 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). MEIA - Rede UND 400 

06 Trecho (Almeirim/Belém/Almeirim). CAMAROTE UND 300 

07 Trecho (Monte Dourado/Santarém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 400 

08 Trecho (Monte Dourado /Santarém/Almeirim). MEIA - Rede UND 400 

09 Trecho (Monte Dourado /Santarém/Almeirim). CAMAROTE UND 300 

10 Trecho (Monte Dourado /Belém/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 400 

11 Trecho (Monte Dourado /Belém/Almeirim). MEIA - Rede UND 400 

12 Trecho (Monte Dourado /Belém/Almeirim). CAMAROTE UND 300 

13 Trecho (Almeirim/Macapá/Almeirim). INTEGRAL - Rede UND 400 

14 Trecho (Almeirim/Macapá/Almeirim). MEIA - Rede UND 400 

15 Trecho (Almeirim/Macapá/Almeirim). CAMAROTE UND 300 

 
Especificação : Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea 
nacional e internacionais e passagens fluviais, para atender as necessidades da Prefeitura de Almeirim/PA. 
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Por   esta   proposta,   declaramos    inteira    submissão    aos    preceitos    legais    em    vigor,    especialmente    aos    da    
Lei    10.520/02    e    da  Lei       8.666/93       e       às       cláusulas       e       condições       constantes       no       Edital       de       
Pregão    No     023/2020 . Propomos   executarmos   o   objeto   desta   licitação,   obedecendo    às    estipulações    do    
correspondente    Edital    e    às    suas    espe-  cificações, e asseverandoque: 

a) o prazo de validade desta proposta é de: 

b) as condições de pagamento são: ; 

 

c) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários, 
encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas 
decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram-se inclusos 
nos preçosofertados; 

d) o  prazo  de  entrega / execução  do  objeto  licitado é de: dias. 
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ANEXO II 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 

I - DAS PARTES 
CONTRATANTE: 
O Município de «CIDADE», através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM, CNPJ-MF, Nº 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. HELTTON 
ROGER SILVA BORGES, Secretário Executivo de Administração e Planejamento,brasileiro, solteiro,portadordoRGnºxxxxxxxxxx edo 
CPFnº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,residente na Rua Padre Amandio Pantoja,nº 1118, Centro, Cep: 68.230-000 – ALMEIRIM – 
Pará. 

 
CONTRATADO: 
«EMPRESA_CONTRATADA»,   «CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na  «ENDERECO_CONTRATADO», deagora 
em  diante   denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representadopeloSr. «NOME_REPRESENTANTE»,  residentena 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO». 

 
II DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 
Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, 
resolvem consoante a autorização exarada nos autos do Processo «NO_LICITACAO» pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 
1.1 - «OBJETO_CONTRATADO» 

 
«ITENS_CONTRATO» 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
2.1 - Este contrato fundamenta-se no «FUNDAMENTACAO_LEGAL» da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termocontratual; 

3.2. Atender somente mediante autorização do responsável pelo setor de compras que lhe será apresentado pela 
CONTRATANTE. 

3.3. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, 
quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto destecontrato; 

3.4. Encaminhar para o Setor Financeiro da «NOME_DA_CONTRATANTE» as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objetocontratual; 

3.5. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente com 
relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dosserviços; 

3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na assinatura desteContrato. 

3.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pelaContratante; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
Secretaria Executiva Da Fazenda – Comissão Permanente De Licitação 

CNPJ: 05.139.464/0001-05 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

Rodovia Almeirim/Panaicá, nº. 510 – centro – CEP:68.230-000 – Almeirim/Pará 

 

3.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da Lei nº 
8.666/93 e suas alteraçõesposteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objetocontratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos 
casos que exigem providênciascorretivas; 

 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo SetorCompetente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 
«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá ser 
solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação 
por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do 
objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintespenalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 

contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicoupenalidade; 

7.2. A multa prevista acima será aseguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma 
das cláusulascontratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado 
no prazo de 05 (cinco) diasúteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar 
conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa àpenalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada durante a 
prestação dos serviços, para adoção das providênciascabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão aceitas por 
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escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e 
desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foramaplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), a ser pago 
no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços 
efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de serviçoemitida. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE, na dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR», ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à 
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. 

 
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não 
sejam dirimidasamigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 
abaixo. 

 
«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 
HELTTON ROGER SILVA BARGES 

Sec. de Adm. e Planejamento 
 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 

 
Testemunhas: 

 

1.  2.  
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 

A 

 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE ALMEIRIM 

Att. 

Pregoeira 

Endereço: Rodovia Almeirim Panaicá, nº 510 - Centro - Cidade de Almeirim. 

 Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº .../2020 

 
 

Assunto: Credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, aempresa. .............................. ,comsedena(rua,nº,cep, 

bairro,cidade)C.N.P.J.n.º..........................................,atravésdeseurepresentantelegalSr.(a) .................................... , 
cargo ............................, end. Completo..... CREDENCIA o (a) Sr. (a) 

....................................................................nacionalidade...estadocivil...,profissão..., portador(a)doR.G.n.º 

..................................................... eC.P.F.n.º .............................................. endereço-(rua, nº, cep, bairro, cidade), 
para representá-la perante a PREFEITURA MUNICÍPIO DE ALMEIRIM, na sessão pública do PREGÃO 

PRESENCIALn.º ..... /2020, outorgando-lhe plenos poderes para formular lances verbais e praticar todos osatos 

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

 , de de . 

 

 

 
 

assinatura do representante legal 

 

 
 

OBS: Deverá ser acompanhada do contrato social ou equivalente para comprovação da autuação dos sócios. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .SRP Nº. 023/2020 – PMA 

ANEXO IV 

 
Declaração de Habilitação 

(MODELO) 

(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

(Exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 10.520 de 17/07/02) 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
Att. 
Pregoeiro 
Endereço: Rodovia Almeirim Panaicá, nº 510 - Centro - Cidade de Almeirim.  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº .../2020 SRP 

 
Prezado Senhor, 

 

(nome da empresa), CNPJ/MF n.º , sediada (endereço completo) , tendo examinado o     Edital, vem apresentar 
a presente proposta para o fornecimento do(s) objetos(s), de conformidade com o Edital mencionado, declaramos 
junto a Pregoeiro que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de 
Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei Federal 
nº10.520,de17dejulhode2002,paraparticipaçãonoPregãoPresencialdenº,querealizar-se-ánodia 
//,às . Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a 
qualquer exigência para habilitação constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos 

deste edital e seus anexos aos Declarantes(1). 
 

(1) Ressalva declaratória somente para Microempresa(ME) e Empresas de PequenoPorte(EPP): 
 Salvo para os benefícios da Lei Complementar nº123/2006. 

 

 , de de . 
 
 
 

 
assinatura do representante legal 

 
 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 

 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes por ocasião do credenciamento 
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Secretaria Executiva Da Fazenda – Comissão Permanente De Licitação 

CNPJ: 05.139.464/0001-05 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .SRP Nº. 023/2020 – 

PMA ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO RECONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 

(MODELO) 

(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 
Referência: Pregão Presencial nº PP .SRP Nº. 023/2020 – PMA 

 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas e 
terrestres, incluindo reserva, emissão, transferência, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes de passagens 
aéreas nacionais, assim como a realização de pesquisa de disponibilidade de hotéis e respectivas reservas de 
hospedagens locação de veículos e serviços correlatos, destinados ao atendimento da Prefeitura, Secretarias e 
Fundos do Município de Almeirim/PA, através do sistema de registro de preço SRP, conforme Anexo I - Termo de 
Referência. 

 
............................................................................,        sediada        na     rua............... .........................................,      nº ............... , 

cidade....................,    estado....................,    inscrita    no    Cadastro Nacional  de Pessoa    Jurídica    (CNPJ)    sob    o  nº 

..........................................., por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, em cumprimento ao 

inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e, para fins de comprovação, de 

que trata o inciso III do art. 30 da Lei 8.666/93, DECLARA ter recebido da Prefeitura Municipal de Almeirim os documentos 

referentes ao Pregão Presencial nº PP XX/2020- SRP , exigidos no edital em referência, declaro estar ciente e concordar com 

as condições contidas no edital e seus anexos, bem como que cumpro plenamente com os requisitos de habilitação definidos 

no Pregão Presencial nº PP XX/2020-SRP 

 
 
 
 
 

 
Local/Data.............. 

 
 

 

(assinatura do representante legal) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
Secretaria Executiva Da Fazenda – Comissão Permanente De Licitação 

CNPJ: 05.139.464/0001-05 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .SRP Nº. 023/2020 – PMA 

ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO – SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

(MODELO) 

(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

 
(NOME DA EMPRESA) , CNPJ Nº , com 
sede  ,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para fins do Pregão nº
 , DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que: 

 
a) - Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 
123/2006. 

 
b) - Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar123/2006. 

 
 

 
 , de  

 
 
 

 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes na ocasião do credenciamento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
Secretaria Executiva Da Fazenda – Comissão Permanente De Licitação 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .SRP Nº. 023/2020 – PMA 

ANEXO VII 

 

 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.(MODELO) 

(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) , com sede ,(endereço completo), 
inscrito no CNPJ nº..., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..., portador(a) da Carteira de Identidade nº...  e do 
CPF nº..., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de (18) dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de (16) dezesseisanos. 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
 

 

 , de de . 
 
 
 

 
assinatura do representante legal 

 
 
 

 
(Recomendação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .SRP Nº. 023/2020 – PMA 

ANEXO VIII 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO. 

(MODELO) 

(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 

AFirma/Empresa , sediadanarua ,no , 
(cidade) (estado), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(C.N.P.J.) sobo no , por seu 
representante legal(Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 
 , de de . 

 
 
 

 
assinatura do representante legal 



 

  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 

Secretaria Executiva de Fazenda – Departamento de Licitação 
CNPJ: 05.139.464/0001-05 

Rodovia Almeirim/Panaicá, nº. 510 – centro – CEP:68.230-000 – Almeirim/Pará-E-mail: licitacaoalmeirim@gmail.com 

 
 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO E RETIRADA DO EDITAL 

(MODELO) (PAPELTIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Referência: Pregão Presencial nº PP .SRP Nº. 023/2020 – PMA 
 

 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea 
nacional e internacionais e passagens fluviais, destinados ao atendimento da Prefeitura, Secretarias e Fundos do 

Município de Almeirim/PA, através do sistema de registro de preço SRP, conforme Anexo I - Termo de Referência. 
 

 
EMPRESA:     

CNPJ:    

ENDEREÇO:    

CIDADE:     

ESTADO:    

TELEFONE PARACONTATO:( )  

E-MAIL:  

NOME DORESPONSÁVEL:  

 

Formato: 

 
(  ) Impresso em cópia simples ( )pdf 

 
Declaro(amos) ter recebido da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Almeirim-PA, cópia integral e 

impressa do Edital do Pregão Presencial em referência. 

Senhor Licitante, 

 
Visando comunicação futura entre MUNICÍPIO DE ALMEIRIMe a empresa licitante, solicito preencher, assinar e escancear em 
PDF o recibo de retirada do edital, e remeter Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Almeirim/PA, através 
do e-mail: licitacaoalmeirim@gmail.com. A não remessa do recibo exime-nos da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório. Observe o ramo de atuação de sua empresa, a fim de se evitar o envio de recibo de 
empresa que não atua no ramo do objeto do certame licitatório a serrealizado. 

 
Local/Data.............. 

 
 

(assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaoalmeirim@gmail.com
mailto:licitacaoalmeirim@gmail.com.
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ANEXO X 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº. 023/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXXXXXX/2020 
 
Aos xxx dias do mês de xxxxxx de 2020, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 05.139.464/0001-05, sediada na Rodovia Almeirim/Panaicá, 510 – Centro, na cidade de ALMEIRIM, 
Estado do Pará, neste ato representado pelo Sr. Heltton Roger Silva Borges, Secretário Executivo de Administração e 
Planejamento, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, observadas as disposições contidas nas Leis n.º 8.666/93 
e 10.520/2002. 
 
1. DO OBJETO E FORNECEDOR 
1.1. 1.1. A presente Ata tem por finalidade registro de preço em ata objetivando á futura e eventual REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO 
DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGEM 
AÉREA NACIONAL E INTERNACIONAIS E PASSAGENS FLUVIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
DE ALMEIRIM, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo I, Termo de Referência, 
do Edital do Pregão Presencial SRP nº.023/2020 - CPL/PMA. 
 
a) Fornecedor. XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede XX. XXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXX, XXXXXXX/XX, CEP: XX.XXX-XXX, 
inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(A). 
XXXXXXX XXXXXXXX XX XXXXXXX, nacionalidade, est. civil, profiss]ao, portador(a) do RG n.º xxxxxxxx SEGUP/PA e do CPF 
n.º XXX.XXX.XXX-XX. 
 

ITEM TRECHO UN QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

      

 VALOR GLOBAL     

 

 
2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
 
2.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Secretário Executivo de Administração e Planejamento de 
Almeirim/PA, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho e autorização de retirada, observadas as disposições contidas 
no edital do Pregão Presencial/SRP n.º 023/2020 - CPL/PMA. 
 
2.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de 
Compra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Presencial/SRP Nº 023/2020 - 
CPL/PMA. 

 
2.3 - Os fornecedores registrados ficam obrigados a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços, até o limite quantitativo registrado nesta Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 -  A Prefeitura Municipal de Almeirim/PA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
3.2 - As partes se obrigam à observância dos preços unitários indicados neste Ata de Registro de Preços. 
 
3.3 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 

mailto:licitacaoalmeirim@gmail.com
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4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal e Programas, conforme dotação orçamentária referente ao exercício de 2020/2021. 
 
5. DA VIGÊNCIA 
 
5.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
6.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
 

6.1.1 - Executar fielmente a ata de registro de preços, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
6.1.2 - Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) do Edital 

do Pregão Presencial SRP Nº 023/2020 - CPL/PMA e em consonância com a proposta apresentada no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Almeirim/PMA, IMEDIATO, sem custo adicional, após o recebimento da 
autorização de retirada; 
6.1.3 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura Municipal de Almeirim/PMA ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
6.1.4 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas obrigações são 
atender prontamente; 
6.1.5 - A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, Equipamentos, Alimentação, 
Transporte e todas as despesas que por ventura forem necessárias para o fornecimento do objeto, sem qualquer ônus 
adicional à Contratante. 
6.1.6 - A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens públicos ou particulares, 
respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros. 
6.1.7 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições de habilitação 
apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, comprovando tal situação sempre que for 
solicitado pela Contratante. 
6.1.8 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da empresa com 
poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo 
atualizado o seu telefone de contato. 
6.1.9 - A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as sociais, 
trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento 
destas obrigações. 
6.1.10 - Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos). 
6.1.11 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
Contratante durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.1.12 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas de 
fornecimentos de Gêneros Alimentícios ou a iminência de fatos que possam prejudicar o fornecimento; 
6.1.13 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de retiradas e os cupons para 
fins de recebimento dos respectivos valores. 
6.1.14 - A Contratada obriga-se a aceitar o acréscimo ou supressões no objeto contratual de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do total contratado conforme preceitos legais. 
6.1.15 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo com a 
legislação própria: 

6.1.15.1 - Especificação correta do objeto 
6.1.15.2 - Número da licitação, ata de registro e contrato (se houver); 
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6.1.15.3 - Marca e o nome comercial; 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM/PA 
 
7.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta Ata, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a serem fornecido e 
entregue pelo FORNECEDOR. 
7.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar o FORNECEDOR. 
7.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo FORNECEDOR. 
7.4 - Remeter o FORNECEDOR a nota de empenho e autorização de retirada via FAX, e-mail ou através de correspondência 
com ou sem AR. 
7.5 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao pactuado neste termo. 
7.6 - Consultar o FORNECEDOR quanto ao interesse no fornecimento do objeto registrado nesta Ata a outro(s) órgão(s) da 
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata de Registro de Preços. 
7.7 - Efetuar pagamento a FORNECEDOR de acordo com a forma e prazo estabelecidos na Cláusula Segunda deste 
instrumento. 
7.8- Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 
 
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 - O FORNECEDOR poderá ter seu registro cancelado quando: 

8.1.1 - Por iniciativa da Administração, quando: 
8.1.1.1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do Pregão Presencial SRP n.º 023/2020 - 
CPL/PMA e as condições da presente Ata de Registro de Preços; 
8.1.1.2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, quando for o caso, no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 
8.1.1.3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços; 
8.1.1.4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e compatibilidade; 
8.1.1.5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação, face as razões de 
interesse público, devidamente justificados. 

8.1.2 - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, em função de fato superveniente, aceito pela 
Administração, que comprovadamente venha a comprometer a execução desta Ata. 
8.1.3 - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado, com decisão 
fundamentada da Prefeitura Municipal de Almeirim/PA. 

 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Na hipótese de se verificar atraso no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços ou na sua substituição, 
quando o fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas, ficará o FORNECEDOR sujeito, 
garantida a prévia e ampla defesa em regular processo administrativo, às penalidades constantes no item 26 (DAS SANÇÕES) 
do Edital de Pregão Presencial SRP Nº 023/2020 - CPL/PMA. 
9.2 - Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas e subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 
 
10. DO FORO 
 
10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Almeirim/PA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente Ata de Registro de 
Preços, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado tem, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 - São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão Presencial SRP Nº 
023/2020 - CPL/PMA e a proposta do FORNECEDOR. 
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11.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal a firmar futuras solicitações. 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que 
vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM e pelpFORNECEDOR, para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 
 

Almeirim/PA, xx de xxxxxxxxxx de 2020. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
HELTTON ROGER SILVA BORGES 

Secretário Exec. De Administração e Planejamento 
Contratante 

 
 
 

________________________________________ 
EMPRESA 

CNPJ nº  
Detentora da ATA de Registro de Preços 
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